


Desenvolver o planejamento urbano de forma sistêmica e integrada de modo a fomentar o crescimento ordenado e 
proporcionar o desenvolvimento e a valorização humana.

MISSÃO

VISÃO

OBJETIVOS

Planejamento e mobilidade urbana sustentável, promovendo o crescimento responsável com respeito aos cidadãos e com 
visão de futuro.

Promover a estruturação do órgão gestor, a qualificação do quadro técnico, Integrar planejamento e mobilidade urbana, 
fortalecer a participação da comunidade, revisar o Plano Diretor e legislação correlata, Desenvolver e implementar o plano de 
mobilidade urbana



SECRETARIO DE 
PLANEJAMENTO 

URBANO

DIRETOR (A) DE 
PLANEJAMENTO 

URBANO

Uso e Ocupação do Solo

Parcelamento do Solo

Bens e Imóveis

Plano diretor

Equipe de projetos



• A aprovação de projetos consiste no processo BUROCRÁTICO de verificação se os projetos elaborados e submetido a análise estão dentro das 
legislações vigentes que ordenam o crescimento do município. 

• Estabelece condicionantes legais e diretrizes em projetos arquitetônicos em um geral. 

• A aprovação de projetos promove o crescimento de forma ordenada, organizada e planejada da cidade. Ou seja, é a URBANIZAÇÃO 
acontecendo a todo instante. É através das legislações e fiscalização subsequentes a ela que a cidade toma seu traçado e sua forma. 
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• Também conhecida como LUPA COMPLETA, é a lei que regulamenta (normatiza e ordena) o 
processo de urbanização, edificação e utilização do solo municipal. Lei Complementar 46/2011

• O instrumento que permite à Administração Municipal exercer o controle e a fiscalização do 
espaço edificado e seu entorno, garantindo a segurança e a salubridade das edificações.

Código de Obras
959/90

• Lei que regulamenta e padroniza as calçadas no município de Pato Branco. 
Lei das Calçadas

3037/2008

• O código de posturas visa promover a harmonia e o equilíbrio no espaço urbano por meio da 
disciplina dos comportamentos, das condutas e dos procedimentos dos cidadãos. 

Código de Posturas
321/1978

• Isso significa que ele regula os direitos e deveres que regem as pessoas, os seus bens e as 
relações inerentes a elas — nascimento, casamento, contratos, obrigações, sucessão etc.

Código Civil
10.406/2002

•  É a lei que estabelece medidas que estimulam o uso racional e de fontes alternativas para a 
captação de água nas edificações.

Lei das Cisternas
2.349/2004

• Lembrando que outras legislações e normas podem ser aplicadas dependendo da tipologia 
de projeto e no que ele implica. 









Estudo de viabilidade

Aprovação de Projeto Arquitetônico

Reaprovação de Projeto Arquitetônico

Regularização de edificações



• Consiste na fase onde são estipuladas as diretrizes preliminares para elaboração do 
projetos com base na legislação de uso e ocupação do solo. 

REQUERIMENTO GERAL GUIA DE VIABILIDADE CERTIDÃO DO IMÓVEL



Aprovação de projetos 

• É o processo onde será analisado projetos do 
zero, isto é, projetos que serão consolidados e 
desenvolvidos a partir do estudo de Viabilidade.

• É nesse processo, que são observados se o 
pro je tos  e laborados es tão  seguindo os 
parâmetros urbanísticos por lei e se atendem as 
normas e legislação do município e normas 
técnicas brasileiras como a de acessibilidade, 
por exemplo.

Reaprovação de Projetos

• Consiste em uma nova aprovação de um projeto 
anteriormente aprovado pela secretária de 
planejamento urbano. 

• Esse processo se faz necessário quando o 
projeto aprovado sofre  descaracterização, seja 
por readequação de layout interno, ampliações 
ou demolições de elementos que já tinham sido 
aprovados.

Regularização de Obras

•Refere-se ao ato legalizar uma edificação já 
c o n s t r u í d a  p e r a n t e  a o  s e c r e t á r i a  d e 
planejamento urbano, visando atestar que 
edif icação esteja dentro dos parâmetros 
urbanísticos ou tenha mínimas condições ideais 
de usos. 

•Nesse processo a data da construção da 
edificação é determinante para a analise, uma 
vez que a exigência ou não de adequações são 
baseadas na legislação vigente no período que 
a edificação foi concluída.



O PROTOCOLO é a pasta identificadora do processo, é nela que 
estão e serão armazenados todos os documentos referentes ao 
projeto legal. 

CADA PASTA É UMA NOVA HISTÓRIA. 

Nela ficam registrados todos os trâmites do processo com a 
confirmação do profissional. Nada é anexado ou retirado sem 
assinatura do responsável. 



O Comprovante de protocolo é a folha identificadora do 
processo, é nela que estão contidos os dados oficiais referentes 
ao protocolo real izado,  cujo,  o  mesmo é entregue ao 
responsável pelo processo. 

UMA VEZ EMITIDA ELA NÃO TEM POSSIBIL IDADE DE 
MODIFICAÇÕES. 

As informações emitidas nelas são sempre baseadas no 
requerimento, então é de suma importância que o mesmo 
esteja devidamente preenchida com a necessidade. 



O REQUERIMENTO, por usa vez é o documento oficial da 
solicitação á ser realizada, como já citado, é de suma 
importância que o mesmo esteja deveras bem preenchido 
com todas as informações corretas principalmente sobre o 
imóve l  e  com  a  espec i f i cação  da  so l i c i tação  para 
entendimento do que se trata o projeto. 

A secretaria de Planejamento Urbano possui um modelo 
padrão, porém pode ser realizado outro modelo , desde que 
tenha as informações adequadas como: 
• Quadra
• Lote
• Área
• Requerente
• Logradouro
• Bairro
• Dados do requerente responsável
• Solicitação



•A viabilidade deve estar devidamente assinada;

• Ter todos os campos preenchidos; 

•Ter o croqui da quadra e lote contendo confrontantes, medida 
do lote até esquina mais próxima; 

•Ter indicação de norte; 

PRAZO DE ENTREGA DE VIABILIDADE DE ATÉ 03 DIAS ÚTEIS
++



A matrícula é o documento oficial do imóvel, onde será 
constado todas as informações relacionadas ao lote desde o 
início de sua concepção.  Todas as matrículas tem um modelo 
padrão de acordo com a Comarca.
Descrição do Imóvel: Confrontantes, áreas, cadastros, entre 
outros. 
Registros: Alterações relacionadas ao imóvel.
Averbações: Ato administrativo relacionado ao título de 
propriedade. 

É na matrícula que temos a informação de titularidade de 
propriedade, isto é, quem foi dono ou quem é dono. 



FATORES ANALISADOS: 

•O lote no projeto deve estar dimensionado conforme 
m a t r í c u l a  d o  i m ó v e l ,  b e m  c o m o ,  t e r  s u a s 
confrontações e áreas corretamente descritas; 

•TÍTULO DE PROPRIEDADE, conforme já citado, 
quando o  requerente  da  construção não for 
proprietário registrado é necessário autorização para 
construir;

•Averbações relacionados a BANCOS CREDORES — 
Alienação Fiduciária,  Hipoteca, Caução, entre 
outros — quando ocorre esse tipo de situação 
significa que o imóvel foi dado como garantia caso 
não sejam quitadas as averbações supracitadas, dessa 
forma é necessário uma autorização para construir 
dos credores, visto que você é parcialmente dono do 
imóvel.



RASCUNHO ASSINADA 
DIGITALMENTE

ORIGINAL



Necessário identificação de todos os envolvidos, 
bem como reconhecimento de firma. 



SEMPRE, Certidão negativa do Cadastro IMOBILIÁRIO.

É nesse cadastro que ficam registrados todos os trâmites e 
processos legais referentes ao lote, bem como todas as taxas 
e guias emitidas sobre o mesmo, tais como IPTU, Coleta 
seletiva, dentre outros.  



São profissionais Habilitados, os 
profissionais registrados nos 
conselhos fiscalizadores, com as 
a t r i b u i ç õ e s  p e r t i n e n t e s  a o 
p r o c e s s o  e  d e v i d a m e n t e 
licenciados no município.

•CONSELHO DE ARQUITETURA E 
URBANISMO; 

•C O N S E L H O  R E G I O N A L  D E 
ENGENHARIA E AGRICULTURA DO 
PARANÁ; 

•C O N S E L H O  F E D E R A L  D O S 
TÉCNICOS INDUSTRIAIS; 

•E DEMAIS CONSELHOS. 



Termo de compromisso em anexo e em prancha 
como cumprimento do Decreto nº 7.367/2014, que 
dispõe sobre a regulamentação das edificações no 
município de Pato Branco, onde: 



SOMENTE NO CASO EM QUE O PROPRIETÁRIO 
FOR PROPRIETÁRIO JURÍDICO, ISTO É, SEJA CNPJ. 



•  ÁREA RESTRITA A 
CONSTRUÇÃO
•  ÁREA PERMITIDO 
CONSTRUÇÃO COM 
RESTRIÇÃO
•ÁREA DE APROXIMAÇÃO
•ÁREA DE DECOLAGEM
•ÁREA DE TRANSIÇÃO
•ÁREA DO PBZA





LEGISLAÇÃO DA AÉRONAUTICA

Pa ra  a d q u i r i r  e s s a  l i b e ra ç ã o  é 
necessário entrar no site da autarquia 
RESPONSÁVEL. 



SOMENTE QUANDO HOUVER UMA RESTRIÇÃO AMBIENTAL IDENTIFICADA OU SEJA UM 
EMPREENDIMENTO DE ALTO IMPACTO AMBIENTAL. 



• Determinação dos parâmetros urbanísticos referentes ao uso e ocupação do solo.ZONEAMENTO

• Nível de incômodo que define quais as atividades podem ser exercidas conforme Art. 119 da Lei 
46/2011 anexo 16.

USO DO SOLO

• Relação entre área de projeção e área do lote Art.129 – Art. 134TAXA DE OCUPAÇÃO

• Índice que resulta no potencial construtivo do lote, isto é, o total de área que pode ser 
construído no lote em um ou mais pavimentos.

COEFICIENTE DE 
APROVEITAMENTO

• Relação entre a área do lote sem pavimentação, com drenagem em relação a área do lote. 
Nenhum tipo de piso é considerado permeável conforme Art. 135 da Lei 46/2011.

TAXA DE PERMEABILIDADE

• O mesmo deve estar compatível com o zoneamento conforme previsto na Lei 46/2011.  NÚMERO DE PAVIMENTOS

• O recuo frontal deve respeitar as lei vigentes, bem como o que está descrito no zoneamento. 
Quando houver aberturas nas divisas de lotes, o mesmo deverá deixar afastado 1,50 metros a 
edificação da linha limítrofe do vizinho.

RECUO FRONTAL E 
AFASTAMENTOS DA DIVISA



CISTERNA: Implantação a cada 100m² 
(comercial) e a cada 200m² (residencial) 
– lei 23469/2004.

MURO: Obrigatório na divisa, mín. 
1,50m de altura, max. 3,50m – Lei 
321/78 e 46/2011.

LIXEIRAS: No alinhamento predial, 
dentro do lote, dividida em orgânico e 
reciclável – Lei 321/78.

DUTO CHURRASQUEIRA: Afastado 1,50 
metros da divisa ou fechado no sentido 
da divisa – Lei 959/90.

AFASTAMENTO PARALELO A DIVISA: 
Edificação deve estar afastada 1,50m da 
divisa quando aberturas paralelas as 
mesmas – Lei 959/90.

CALÇADA: Deve estar em conformida de 
com a  Le i  3037/2008.  Con te r  t á t i l 
direcional e de alerta, árvores a cada 
12,0met ros ,  não possui r  desníve is 
abruptos. 

RAMPA DE VEÍCULOS:  Inc l inação 
máxima de 30% sendo que a mesma 
deve ser iniciada em 1,50m em nível – 
Lei 959/90

AFASTAMENTO  PERPEND I C ULAR : 
Afastamento de aber turas que estao 
localizadas de forma perpendicular a 
d i v i s a ,  s e ndo  no  m í n  7 5 c m  –  Le i 
10.406/2022
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OBRIGATÓRIOS
1. Termo de 

compromisso; 
2. Estatística; 
3. Implantação; 
4. Localização; 
5. Detalhe de Lixeira; 
6. Detalhe de calçada; 

COMPLEMENTARES
1. Detalhe de churrasq. 
2. Detalhe de muro de 

acesso; 
3. Planta de 

Fracionamento
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3. Implantação; 
4. Localização; 
5. Detalhe de 

Lixeira; 
6. Detalhe de 

calçada; COMPLEMENTARE
S

1. Detalhe de 
churrasq. 

2. Detalhe de muro 
de acesso; 

3. Planta de 
Fracionamento



1. IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL

2. ÁREA CONSTRUÍDA

3. ALVARÁ EXISTENTE

4. ÁREA DO LOTE

15. ÁREA A CONCLUIR

16. ÁREA TOTAL

21. ALTURA MÁXIMA

22. ÁREA PERMEÁVEL

23.TAXA DE PERMEABILIDADE

24. TAXA DE OCUPAÇÃO

25. COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO

26. FINALIDADE
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OBRIGATÓRIOS
1. Planta baixa térreo; 
2. Corte Longitudinal;
3. Tabela de fracionamento;
4. Quadro de materiais;
5. Tabela de esquadrias; 
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OBRIGATÓRIOS
1. Planta baixa superior; 
2. Corte Transversal;
3. Duas Elevações



P
R
A
N
C
H
A 

0
3

OBRIGATÓRIOS
1. Planta baixa superior; 
2. Corte Transversal;
3. Duas Elevações



P
R
A
N
C
H
A 

0
3

OBRIGATÓRIOS
1. Planta baixa superior; 
2. Corte Transversal;
3. Duas Elevações;



P
R
A
N
C
H
A 

0
4

OBRIGATÓRIOS
1. Planta de cobertura;
2. Duas elevações;
 



P
R
A
N
C
H
A 

0
4

OBRIGATÓRIOS
1. Planta de cobertura;
2. Duas elevações;
 






